
INDICAÇÃO Nº 
1079
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam liberados recursos para construção de muro de alvenaria na “Escola Municipal Sergio Rossetti”, localizada no município paulista de Pradópolis.
JUSTIFICATIVA

A “Escola Municipal Sergio Rossetti” atende muitas crianças do município e atualmente tem demonstrado necessidades de intervenções em sua estrutura física, sendo o pronto eminente a construção de um muro de alvenaria, uma vez que neste momento conta apenas com divisórias feitas de alambrados, não oferecendo segurança aos estudantes.


Como município de pequeno porte do interior paulista Pradópolis sofre com as severas restrições orçamentárias recorrentes nos municípios de mesmo porte, carentes de amplas fontes de arrecadação fiscal. 

 

Neste sentido, serve o presente para solicitar, em atenção ao ofício do Excelentíssimo Sr. Vereador Sílvio Martins, providências do Estado  quanto à liberação dos recursos ora solicitados considerando as políticas públicas inerentes à escola e seus alunos.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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